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PORTARIA N.º 140/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na 

Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, ESTÉFANO NÓBREGA DO 

NASCIMENTO, do Cargo em Comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO-CC4, matrícula 1010551707, com 

lotação na Secretaria de Educação. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Junco do Seridó-PB, em 03 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 141/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, Lei 

Municipal nº 329/2013 e demais legislações vigentes. 
 Considerando, aprovação no Concurso Público de Provas 

e Títulos n° 001/2023, realizado no dia 28 de Maio de 2023, 

homologado por meio do Decreto Municipal n° 159/2023, de 

21/07/2023, para provimento efetivo de vagas nos quadros da 

Administração Pública Municipal, e em conformidade com o 

Decreto de Nomeação n° 001/2023. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear, JOSITÂNIA DA SILVA PEREIRA, 

portadora do CPF 106.982.344-99, do RG n° 2.922.458 – 2ª 

Via - ITEP/RN e PASEP nº 16182363054, para exercer o 

cargo de Psicóloga - Superior – Secretaria de Saúde, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde, compondo assim o 

Quadro Efetivo da Administração Pública Municipal, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo, de acordo com a Lei 

512/2023. 

 Art. 2º - Convoca a candidata ora nomeada, a assinar o 

termo de posse para a investidura no referido cargo, a partir do 

dia 10 de março de 2025, conforme prazo estabelecido no 

Edital de Convocação n° 005/2025. 

 Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Publique-se e Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó – PB, 06 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 142/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, Lei 

Municipal nº 329/2013 e demais legislações vigentes. 
 Considerando, aprovação no Concurso Público de Provas 

e Títulos n° 001/2023, realizado no dia 28 de Maio de 2023, 

homologado por meio do Decreto Municipal n° 159/2023, de 

21/07/2023, para provimento efetivo de vagas nos quadros da 

Administração Pública Municipal, e em conformidade com o 

Decreto de Nomeação n° 001/2023. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear, FLÁVIO JOSÉ DA SILVA, portador 

do CPF 136.252.144-23, do RG/CPF n° 136.252.144-23 

SSPDS/RN e PASEP nº 16067209226, para exercer o cargo 

de Auxiliar Infraestrutura, Manutenção e Conservação - 

Elementar – Fundamental Incompleto – Cargos da 

Administração Geral, com lotação na Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Urbanos, compondo 

assim o Quadro Efetivo da Administração Pública Municipal, 

em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo 

jus à remuneração inerente ao cargo, de acordo com a Lei 

512/2023. 

 Art. 2º - Convoca o candidato ora nomeado, a assinar o 

termo de posse para a investidura no referido cargo, a partir do 

dia 10 de março de 2025, conforme prazo estabelecido no 

Edital de Convocação n° 004/2025. 

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó – PB, 07 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 143/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 
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exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, Lei 

Municipal nº 329/2013 e demais legislações vigentes. 
 Considerando, aprovação no Concurso Público de Provas 

e Títulos n° 001/2023, realizado no dia 28 de Maio de 2023, 

homologado por meio do Decreto Municipal n° 159/2023, de 

21/07/2023, para provimento efetivo de vagas nos quadros da 

Administração Pública Municipal, e em conformidade com o 

Decreto de Nomeação n° 001/2023. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear, CHRISTIEL MÁRCIO GOMES, 

portador do CPF 121.715.014-56, do RG n° 002.922.671 

SSPDS/RN, para exercer o cargo de Auxiliar Infraestrutura, 

Manutenção e Conservação - Elementar – Fundamental 

Incompleto – Cargos da Administração Geral, com lotação 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Serviços Urbanos, compondo assim o Quadro Efetivo da 

Administração Pública Municipal, em jornada de trabalho de 

40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente 

ao cargo, de acordo com a Lei 512/2023. 

Art. 2º - Convoca o candidato ora nomeado, a assinar o 

termo de posse para a investidura no referido cargo, a partir do 

dia 10 de março de 2025, conforme prazo estabelecido no 

Edital de Convocação n° 004/2025. 

 Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Publique-se e Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó – PB, 07 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 144/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na 

Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, EDSON RAMALHO BEZERRA DE 

BRITO, do Cargo em Comissão de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, com lotação na Secretaria de 

Administração, Finanças e Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Junco do Seridó-PB, em 07 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 145/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na 

Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, EDSON RAMALHO BEZERRA DE 

BRITO, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR 

DE DEPARTAMENTO, para atuação no Setor de 

Licitações, com lotação na Secretaria de Administração, 

Finanças e Desenvolvimento Econômico, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Junco do Seridó-PB, em 07 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 146/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na 

Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JÔNATAS JOSÉ DE OLIVEIRA, 

para exercer o Cargo em Comissão de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, com lotação na Secretaria de 

Administração, Finanças e Desenvolvimento Econômico, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
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Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Junco do Seridó-PB, em 07 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 147/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na 

Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JOSÉ CARLOS DA SILVA NETO, 

do Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, do 

Departamento de Transporte e Logística, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Junco do Seridó-PB, em 07 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 148/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na 

Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JOSÉ LUDUGÉRIO SOBRINHO, 

do Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, do 

Departamento de Limpeza Pública da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Urbanos. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Junco do Seridó-PB, em 07 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 149/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na 

Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, MARINALDO DE MEDEIROS 

GONÇALVES, do Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO – CC5, do Departamento de Transporte e 

Logística, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Junco do Seridó-PB, em 07 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 150/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no 

exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na 

Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, MATHEUS SOARES DE 

MEDEIROS, do Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO – CC5, do Departamento de Transporte e 

Logística, da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março 

de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Junco do Seridó-PB, em 07 de março de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 


